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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  BANCÁRIO.
DESPESAS  ADMINISTRATIVAS.  PEDIDO
JULGADO PARCIALMENTE  PROCEDENTE.
ABUSIVIDADE  NA COBRANÇA DOS  SERVIÇOS
DE  TERCEIROS,   TARIFA  DE  CADASTRO.
DEVOLUÇÃO  SIMPLES.  DESPROVIMENTO  AO
APELO.

− Há  abusividade  na  cobrança  da  tarifa  de
serviço  terceiro  pela  ausência  de  transparência.
Contrato informa apenas o valor total cobrado sem,
contudo,  especificar  quais  as  despesas  que
englobam tal valor. Afronta a legislação pertinente e
as regras do CDC.

− A Tarifa de Cadastro somente poderá incidir
no início do relacionamento entre o consumidor e a
instituição  financeira,  desde  que  contratado
expressamente, ressalvada a análise da abusividade
no caso concreto, conforme precedente do Superior
Tribunal de Justiça em recurso repetitivo.

Vistos etc.

Cuida-se de Apelação  Cível interposta pelo  Aymoré  Crédito,

Financiamento e Investimento S/A, irresignado com a sentença proferida pelo

Juiz da 17ª Vara Cível da Capital que julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na Ação de Revisão de Contrato proposta por Werton Luis Santana

Pereira.
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Nas razões da Apelação, a Promovida reiterou a legalidade da

cobrança  da  taxa  de  juros  conforme  pactuada,  da  tarifa  de  despesa  com

serviços de terceiros, tarifa de cadastro e TEC.

Contrarrazões apresentadas às fls.173/178.

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo provimento parcial

ao Recurso Apelatório (fls.185/188). 

É o relatório. 

DECIDO

Da  sentença  que  julgou  parcialmente  procedente  a  Ação

Revisional de Contrato reconhecendo a ilegalidade das tarifas indevidamente

cobradas, apela o demandado.

Inicialmente,  tendo  a  sentença  não  considerada  abusiva  ou

ilegal  a  taxa  de  juros  remuneratórios  e  a  TEC,  a  instituição  financeira  se

apresenta, nestes pontos, carecedora de interesse recursal, impondo-se o não

conhecimento do recurso quanto às matérias.

Serviços de Terceiro

Com relação a este encargo, a Resolução nº 3.518/64 do CMN

autorizou a possibilidade das instituições financeiras efetuarem a sua cobrança,

conforme art.1º,III, que segue:

Art. 1º A cobrança de tarifas pela prestação de serviços
por  parte  das  instituições  financeiras  e  demais
instituições autorizadas a funcionar  pelo Banco Central
do Brasil deve estar prevista no contrato firmado entre a
instituição  e  o  cliente  ou  ter  sido  o  respectivo  serviço
previamente autorizado ou solicitado pelo cliente ou pelo
usuário”.
(...);
III - não se caracteriza como tarifa o ressarcimento de
despesas decorrentes de prestação de serviços por
terceiros, podendo seu valor ser cobrado desde que
devidamente explicitado no contrato de operação de
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crédito ou de arrendamento mercantil. 

Como visto, não há que se falar em ilegalidade da cobrança de

despesas  decorrentes  de  prestações  de  serviços  de  terceiros,  quando

devidamente explicitado no contrato.

Entretanto,  no  caso  concreto,  não  foi  observada  a  ressalva

constante  na  Resolução  acima,  tendo  em vista  que  a  instituição  financeira

apenas fez constar, no contrato, o valor total de R$2.254,40 (dois mil duzentos

e cinquenta e quatro reais e  quarenta centavos)  cobrado desta tarifa,  sem,

contudo, precisar, expressamente, quais seriam os serviços abrangidos.

Com efeito, verifica-se além da ilegalidade, a abusividade, visto

que o valor acima cobrado ultrapassa 5% do montante principal financiado de

R$ 21.400,00 (vinte e um mil e quatrocentos reais), motivo pelo qual, tem-se a

abusividade de sua cobrança.

Diante dessa realidade,  onde se verifica a abusividade e  a

falta de transparência do contrato em relação à despesa com o denominado

encargo, entendo que a sua cobrança, além de não atender a advertência da

Resolução nº 3.518/64, ainda afronta as regras inseridas no Código de Defesa

do Consumidor.

Tarifa de Cadastro

Da análise do contrato, verifica-se que não houve a cobrança

da  tarifa  de  abertura  de  crédito,  e  sim  da  tarifa  de  cadastro,  no  valor  de

R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais).

Assim, conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.251.331/RS (recurso repetitivo), possível a cobrança de

tarifa  de  cadastro,  mas  somente  no  início  do  relacionamento  entre  o

consumidor e a instituição financeira.

Nesta esteira,  convém salientar que embora permitida a sua
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cobrança,  desde  que  pactuada  de  forma clara  e  objetiva,  o  fato  é  que  se

mostra cabível a análise, caso a caso, de eventual excessiva onerosidade em

sua contratação.

Logo, in casu, inexiste a ilegalidade da tarifa em questão, por si

só. Contudo, somada à tarifa de serviços de terceiros (R$2.254,40) tem-se a

abusividade, eis que ultrapassa e muito 5% do montante principal financiado,

motivo  pelo  qual  deve  ser  mantida  a  sentença  no  ponto,  considerando  a

abusividade da cobrança dos encargos acima descritos.

Destarte,  pelos motivos acima delineados,  com fulcro no art.

557 do CPC, DESPROVEJO O APELO, mantendo a sentença recorrida

Publique-se. Intimações necessárias.

João Pessoa, ___ de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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